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1. INTRODUÇÃO

Trata o presente relatório da análise da Defesa encaminhada pelo Prefeito Municipal de Lucas do

Rio Verde no Documento Digital nº 158315/2022, acerca das irregularidades apontadas no relatório preliminar das

Contas Anuais de Governo de 2021 da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde (Documento Digital nº

139075/2022).

 

2. ANÁLISE DA DEFESA

Passa-se à análise da Defesa apresentada pelo Prefeito Municipal de Lucas do Rio Verde no

Documento Digital nº 158315/2022.

 

MIGUEL VAZ RIBEIRO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Ausência de comprovação da realização de audiências públicas durante os processos de elaboração e de

  - Tópico - discussão da LDO, em desconformidade com o art. 48, § 1º, I da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Foram encaminhados às fls. 86 a 89 do Documento Digital nº 283790/2020, o convite para a

audiência pública da LDO/2021 a ser realizada em 29/04/2020 e, também, uma lista de presentes a essa audiência.

Em que pese a existência dessa lista de presença, não foi encaminhada a Ata da Audiência Pública, documento

imprescindível para a comprovação de que a mesma tenha sido realizada.

 

Manifestação da defesa:

A Defesa informa que a audiência pública da LDO foi realizada em 29/04/2020. Encaminha lista de

presença da aúdiência pública, bem como uma matéria do jornal Folha Verde, com data de 07 de maio de 2020, com

o seguinte texto “[...] Depois de apresentado pela Prefeitura de Lucas do Rio Verde em audiência pública realizada na

quarta-feira, 29, o projeto de lei foi enviado para a apreciação e votação da Câmara de Vereadores e está sendo

 Além disso, informa que aanalisado pela comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização da Casa Legislativa.[...]”.

audiência pública  foi transmitida no canal da Câmara Municipal e se encontra disponível no link

https://www.youtube.com/watch?v=rS03p2wtVA8 com o título “Audiência Pública LDO 2021 29-04-2020”.

Com base nessas alegações, pede o afastamento da irregularidade.
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Análise da defesa:

Importante destacar que o apontamento se deu pois não foi encaminhada ao TCE/MT a Ata da

referida audiência pública. Em que pese tal documento também não ter sido encaminhado pela Defesa, o vídeo

disponível no link https://www.youtube.com/watch?v=rS03p2wtVA8 comprova que tal audiência foi realizada.

Diante disso, considera-se sanada a irregularidade.

Situação da análise: SANADO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 779.880,43, por conta de recursos inexistentes de

    - Tópico - excesso de arrecadação das fontes 21 e 90, conforme detalhado no Quadro 1.3. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Foram abertos créditos adicionais, no valor total de R$ 779.880,43, por conta de recursos

inexistentes de excesso de arrecadação das seguintes fontes:

a) fonte 21: R$ 521.499,01, e;

b) fonte 90: R$ 258.381,42.

Tal detalhamento consta no Quadro 1.3.

 

Manifestação da defesa:

Com relação à fonte 21 - Transferências de Convênios - Assistência Social, a Defesa alega que o

crédito suplementar por excesso de arrecadação da fonte 21, no valor de R$ 521.499,01, aberto por meio do Decreto

Municipal nº 5423/2021, foi cancelado pelo Decreto Municipal nº 5457/2021, uma vez que houve frustração de receita

na referida fonte.

Com relação à fonte 90 - Operações de Crédito Internas, a Defesa alega que, quando foi aberto o

crédito suplementar por excesso de arrecadação da fonte 90, no valor de R$ 519.820,64, por meio do Decreto

Municipal nº 5597/2021; havia saldo de excesso de arrecadação nessa fonte, no valor de R$ 534.820,64, conforme

demonstrado na figura a seguir:
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Ocorreu que, em 03/12/2021, a Caixa Econômica Federal (agente financiador da operação de

crédito) resgatou o saldo que estava na conta bancária da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde. A figura a

seguir demonstra isso. Vejamos:

 

Após a Caixa Econômica Federal ter resgatado o valor, foi feito o estorno da receita, conforme
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pode-se constatar na figura a seguir:

 

Apesar do ocorrido, a Defesa alega que o saldo da dotação suplementada pelo Decreto nº

5597/2021 não foi totalmente utilizado; que não houve má-fé ou dolo, bem como não houve prejuízo ao erário, motivo

pelo qual pede o afastamento da irregularidade.

 

Análise da defesa:

Inicialmente, vale destacar que a irregularidade refere-se à abertura de créditos adicionais, no valor

total de R$ 779.880,43, por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação, sendo:

- R$ 521.499,01 da fonte 21 (Decreto nº 5423/2021), e;

- R$ 258.381,42 da fonte 90 (Decreto nº 5597/2021).

Com relação aos créditos abertos na fonte 21, pôde-se confirmar a alegação da Defesa de que o

Decreto nº 5457/2021 revogou o Decreto nº 5423/2021. Vejamos:
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Assim, para a fonte 21, considera-se sanada a irregularidade.

Com relação à fonte 90, da consulta APLIC>Peças de Planejamento>Créditos

Adicionais>Financiado por Excesso de Arrecadação (Detalhado) constata-se que a receita arrecadada da Fonte 90

foi de R$ 5.286.439,22, conforme demonstrado na figura a seguir:
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Dos R$ 5.286.439,22 arrecadados na Fonte 90, foi empenhado o montante de R$ 5.274.111,34, de

forma que  O detalhamento dos empenhosrestou saldo não utilizado nessa fonte no valor total de R$ 12.327,88.

da Fonte 90 encontra-se no Apêndice A desse relatório de Defesa.

Face à não utilização da totalidade dos créditos abertos por excesso de arrecadação da fonte 90,

também para essa fonte, considera-se sanada a irregularidade.

 

Situação da análise: SANADO

3) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Prestação de Contas, não contemplada

em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 ) Prestação de Contas no Aplic, referente às Transferências da Compensação Financeira pela Exploração de

Recursos Naturais (União), apresentando divergência com os valores das transferências registrados na

Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e nos demonstrativos contábeis apresentados pelo gestor na prestação de

    - Tópico  - contas de governo. O valor da divergência foi de R$ 51.995,90, informado a maior no Aplic. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Houve divergência entre os valores das Transferências da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos

Naturais (União) informados no Aplic e os obtidos no site da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e nos

demonstrativos contábeis apresentados pelo gestor na prestação de contas de governo. Tal divergência foi de R$

51.995,90, informado a maior no Aplic.

 

Manifestação da defesa:

A Defesa alega que, equivocadamente, foi registrada como Cota-Parte Royalties Petróleo (repasse

da União - Código Orçamentário 1.7.18.02.31.00) o valor repassado a nível estadual (Código Orçamentário

1.7.28.02.31.00). Informa que o equívoco não causou alteração na execução orçamentária, no resultado do exercício

não tendo impactado no patrimônio líquido do município e pede o afastamento da irregularidade.

 

Análise da defesa:

Da consulta APLIC>Receitas>Receita Orçamentária pôde-se confirmar que o valor da divergência

apontada (R$ 51.995,90) refere-se à Cota-Parte Royalties de Petróleo (repasse estadual) lançado erroneamente no

Código Orçamentário 1.7.18.02.31.00 (repasse federal). Vejamos:

 

 

Diante dos esclarecimentos apresentados pela Defesa e confirmados por essa equipe técnica, 
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considera-se sanada a irregularidade.

 

Situação da análise: SANADO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Propõe-se ao Relator que recomende ao Chefe do Poder Executivo Municipal:

a) que aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-as à

realidade fiscal/capacidade financeira do município e compatibilize as metas com as peças de planejamento.

b) que realize o ressarcimento, com recursos próprios, aos cofres públicos da Prefeitura Municipal,

relativos aos valores pagos indevidamente, a título de juros e multas pelo pagamento com atraso das contribuições

previdenciárias, comprovando ao Tribunal de Contas, no prazo de 60 dias, a fim de evitar a abertura de outros

processos de fiscalização sobre o assunto.

 

4. CONCLUSÃO

Da análise da Defesa apresentada, conclui-se por sanar os achados 1.1 da Irregularidade 1, 2.1 da

Irregularidade 2 e 3.1 da Irregularidade 3.

 

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

Segue resultado da análise da Defesa das Contas Anuais de 2021 da Prefeitura Municipal de Lucas

do Rio Verde.

 

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021MIGUEL VAZ RIBEIRO

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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2.1 ) SANADO

3) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Prestação de Contas, não contemplada

em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 ) SANADO

MAURO ANDRE BORGES

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 15 de Agosto de 2022.
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APÊNDICE - A - Valor empenhado - Fonte 90

APÊNDICE - A

Valor empenhado - Fonte 90
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Data N° do Empenho Credor Valor Empenhado Empenhado(sem anulação) Valor Liquidado Valor Retido(Liquidação) Valor Pago Valor Pago+Retenções Anulado Empenho Fonte Função SubFunção Programa N° do Projeto/Atividade Dotação Categoria Econômica Natureza da Despesa Modalidade aplicação Elemento de Despesa Subelemento de Despesa Descrição

04/01/2021 000009/2021 LEONARDO JACOMETO DURANTE ME 138.242,05                  138.242,05                                      138.242,05             1.244,11                                     136.997,94      138.242,05                           -                                 90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM CONSTRUÇÃO RESERVATORIO METALICO SISTEMA SETORIZAÇÃO - PT25 - GEO OBRAS 40350

04/01/2021 000020/2021 LEONARDO JACOMETO DURANTE ME 437.107,22                  437.107,22                                      437.107,22             3.933,96                                     433.173,26      437.107,22                           -                                 90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM CONSTRUÇÃO RESERVATORIO METALICO SISTEMA SETORIZAÇÃO - PT22 - GEO OBRAS 40538

22/01/2021 000918/2021 VETOR MATHIAS SOLUÇOES EM TECNOLOGIA E ENGENHARIA S.A 474.283,40                  474.283,40                                      474.283,40             33.936,90                                   440.346,50      474.283,40                           -                                 90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER AS DESPESAS COM A CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIOS METÁLICOS E ADEQUAÇÕES DO SISTEMA DE SETORIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO , DENOMINADO PT25, CONTRATO Nº 192 2020 - PP 084/2020 .COD. GEOBRAS 40540. 1ª MEDIÇÃO.

01/03/2021 002659/2021 V.F. BEREGULA ME 42.996,16                    43.050,00                                        42.996,16               1.289,89                                     41.706,27        42.996,16                              53,84                             90 15 451 505 10167 3.3.90.39.00 3 3 90 39 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO  DE PROJETO DE TRABALHO SOCIAL DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE SETORIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE LUCAS DDO RIO VERDE-M

01/03/2021 002668/2021 VETOR MATHIAS SOLUÇOES EM TECNOLOGIA E ENGENHARIA S.A 441.310,47                  441.310,47                                      441.310,47             28.243,88                                   413.066,59      441.310,47                           -                                 90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER AS DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIOS METÁLICOS E ADEQUAÇÕES DO SISTEMA DE SETORIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE- MT. DENOMINADO PT23. CON

22/03/2021 003307/2021 V.F. BEREGULA ME 17.473,07                    17.475,00                                        17.473,07               524,19                                        16.948,88        17.473,07                              1,93                                90 15 451 505 10167 3.3.90.39.00 3 3 90 39 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO  DE PROJETO DE TRABALHO SOCIAL DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE SETORIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO COM A FINALIDADE DE MELH

22/03/2021 003314/2021 VETOR MATHIAS SOLUÇOES EM TECNOLOGIA E ENGENHARIA S.A 177.888,74                  177.888,74                                      177.888,74             11.384,87                                   166.503,87      177.888,74                           -                                 90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM A  CONSTRUÇÃO DOS RESERVATORIOS METALICOS DENOMINADO PT 23 - CONTRATO 191/2020 (1º ADITIVO)

10/05/2021 005126/2021 V.F. BEREGULA ME 49.398,42                    49.398,42                                        49.398,42               1.481,96                                     47.916,46        49.398,42                              -                                 90 15 451 505 10167 3.3.90.39.00 3 3 90 39 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO  DE PROJETO DE TRABALHO SOCIAL DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE SETORIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE/MT C

10/05/2021 005130/2021 LEONARDO JACOMETO DURANTE ME 929.653,68                  929.653,68                                      929.653,68             8.366,88                                     921.286,80      929.653,68                           -                                 90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIOS METÁLICOS E ADEQUAÇÕES DO SISTEMA DE SETORIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE/MT, CONFORME CONTRATO N.051486

07/07/2021 007503/2021 V.F. BEREGULA ME 46.231,14                    46.231,14                                        46.231,14               1.386,93                                     44.844,21        46.231,14                              -                                 90 15 451 505 10167 3.3.90.39.00 3 3 90 39 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO  DE PROJETO DE TRABALHO SOCIAL DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE SETORIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE LUCAS D

02/08/2021 008565/2021 LEONARDO JACOMETO DURANTE ME 726.255,39                  726.255,39                                      726.255,39             6.536,30                                     719.719,09      726.255,39                           -                                 90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIOS METÁLICOS E ADEQUAÇÕES DO SISTEMA DE SETORIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE – MT, CONFORME CONTRATO Nº 1

02/09/2021 009971/2021 V.F. BEREGULA ME 50.037,83                    50.037,83                                        50.037,03               1.501,11                                     48.535,92        50.037,03                              -                                 90 15 451 505 10167 3.3.90.39.00 3 3 90 39 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO  DE PROJETO DE TRABALHO SOCIAL DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE SETORIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE LUCAS DE LUCAS DO RIO

30/09/2021 011434/2021 EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA 197.696,69                  369.740,75                                      197.696,69             -                                               197.696,69      197.696,69                           172.044,06                   90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA OBRA DO ESGOTO SANITÁRIO. OD 005/2020 - GEOOBRAS 39324. PE 089/2021 - ATA RP 251/2021.

01/10/2021 011516/2021 BIAZI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME- 31.165,00                    31.165,00                                        31.164,99               -                                               31.164,99        31.164,99                              -                                 90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE AREIA PARA USO NO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA OBRA DO ESGOTO SANITÁRIO. OD 005/2020 - GEOOBRAS 39324

01/10/2021 011517/2021 BRITAMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCÁRIO E BRITA LTDA 92.000,00                    92.000,00                                        92.000,00               -                                               92.000,00        92.000,00                              -                                 90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (1000 TON BRITA 00 E 1500 TON PÓ DE PEDRA) PARA USO NO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA OBRA DO ESGOTO SANITÁRIO.

01/10/2021 011518/2021 4M TRANSPORTES LTDA 137.500,00                  137.500,00                                      137.500,00             -                                               137.500,00      137.500,00                           -                                 90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM TRANSPORTE DE PEDRAS DA CIDADE DE NOBRES (1000 TON BRITA 00 E 1500 TON PÓ DE PEDRA) PARA USO NO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA OBRA DO ESGOTO SANITÁRIO.

05/10/2021 011652/2021 TELAFER COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA 664.400,00                  664.400,00                                      664.400,00             -                                               664.400,00      664.400,00                           -                                 90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE BARRAS DE FERRO CA50 DIÂMETROS 3/8 (10MM) E DIÂMETROS 5/16 (8MM) QUE SERÃO UTILIZADOS NA OBRA DA UNIVERSALIZAÇÃO DO ESGOTO SANITÁRIO, CONFORME CONTRA

06/10/2021 011674/2021 CAPIXABA EXTRAÇAO E COMERCIO DE AREIA 211.710,40                  211.710,40                                      211.688,70             -                                               211.688,70      211.688,70                           -                                 90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE 5.366,55 (TN) DE CASCALHO PARA SER UTILIZADO NO FECHAMENTO DE VALETAS NA OBRA DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO. CONTRATO Nº 061/2021 - INEX.010/2021

07/10/2021 011726/2021 EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA 366.921,13                  442.002,00                                      366.921,13             -                                               366.921,13      366.921,13                           75.080,87                     90 15 451 505 10167 4.4.90.51.00 4 4 90 51 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA OBRA DO ESGOTO SANITÁRIO. PE 089/2021 - ARP 251/2020  OD 005/2020 - GEOOBRAS 39324.

11/11/2021 013110/2021 V.F. BEREGULA ME 30.111,10                    30.111,10                                        30.110,86               903,32                                        29.207,54        30.110,86                              -                                 90 15 451 505 10167 3.3.90.39.00 3 3 90 39 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO  DE PROJETO DE TRABALHO SOCIAL DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE SETORIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE-MT

21/12/2021 015161/2021 V.F. BEREGULA ME 11.729,45                    11.729,45                                        11.725,56               351,77                                        11.373,79        11.725,56                              -                                 90 15 451 505 10167 3.3.90.39.00 3 3 90 39 0 VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO  DE PROJETO DE TRABALHO SOCIAL DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE SETORIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE-MT

5.274.111,34              5.521.292,04                                  5.274.084,70         101.086,07                                5.172.998,63  5.274.084,70                        247.180,70                   Total
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